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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA DE REUNIÃO

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2022, as oito horas e trinta minutos, por meio de videoconferência no
aplica�vo Google Meet, foi realizada a primeira Reunião Ordinária do exercício, do Conselho Estadual dos
Direitos da Pessoa idosa. A reunião foi convocada através do O�cio nº 349/2022/SEAS-CEDPI e contou com a
presença dos seguintes Conselheiros: REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS: SEAS - Giselle da Silva
Rosa, Suplente; SESAU - Claudia Maria Marques das Neves, Suplente; SEDUC - Marinez da Silva Parlo� Salles,
Suplente; SESDEC - Júlio Cesar Rodrigues Ugalde, Titular; SEAGRI - José Neves Sobrinho, Titular e Arnaldo André
de Brito, Suplente. REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL: CRP - Deusdedi Rodrigues Alves,
Titular ARQUIDIOCESE-PPI: Maria José Ovídio de Miranda, Titular; SESC - Rosa Luz Ambrósio dos Reis Miranda
Sá, Suplente; ABRAZ - Francisca Vanusa Silva Soares, Titular. Contou também com a presença da assessora do
CEDPI, Marines Maciel Paixão Silva. A PAUTA discu�da na reunião foi a seguinte: 1 - Apreciação da proposta do
Plano de Ação do CEDPI para o exercício 2022; 2 - Atualização das Comissões Temá�cas do CEDPI; 3 - Atualização
dos nomes dos Conselheiros Padrinhos das ILPI's; 4 - Andamento do Projeto Kit Idoso Protegido; 5 - Informes. O
presidente José Neves conduziu a reunião dando bom dia a todos e sem seguida solicitou que a assessora
Marines Maciel fizesse a leitura da pauta. Feito isso foi tratado sobre as comissões temá�cas do Conselho, o
presidente pediu que se registrasse em ata as atribuições de cada uma delas de acordo com o Regimento
Interno: 1 -  Da Comissão de Polí�cas Públicas da Pessoa Idosa. Art. 20 São atribuições da Comissão de Polí�cas
Públicas da Pessoa Idosa: I - acompanhar e avaliar a Polí�ca Estadual da Pessoa Idosa; II - assessorar,
acompanhar, monitorar e avaliar o plano estratégico Estadual de implementação das deliberações da
Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa; III - criar mecanismos, instrumentos e estratégias para
assessorar e monitorar a formulação e operacionalização dos planos estratégicos Estaduais, Distrital
e Municipais, decorrentes das respec�vas conferências; IV - monitorar e avaliar os serviços públicos e privados,
que compõem a Rede de Promoção, Proteção e Defesa da Pessoa Idosa; V - propor a norma�zação de programas
afins à Polí�ca Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa. 2 - Da Comissão de Orçamento e Financiamento. Art. 21
São atribuições da Comissão de Orçamento e Financiamento: I - apreciar as diretrizes e propostas orçamentárias
per�nentes ao segmento pessoa idosa elaboradas pelas Secretarias setoriais, bem como acompanhar e avaliar a
sua execução; II - assessorar, acompanhar e avaliar o plano estratégico Estadual de implementação das
deliberações da Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa no que se refere ao Orçamento e
Financiamento; III - criar mecanismos, instrumentos e estratégias para assessorar na formulação da proposta
orçamentária dos Planos Estratégicos Estaduais e Municipais e a respec�va execução financeira; IV - monitorar
os serviços públicos e privados que compõem a Rede de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos Pessoa
Idosa; V - iden�ficar as necessidades da Presidência e das demais Comissões no que diz respeito à gestão
administra�va e financeira do CEDPI; VI - solicitar que a Secretaria de Estado da Assistência e do
Desenvolvimento Social – SEAS informe os recursos previstos nas funções programá�cas específicas para a
gestão e funcionamento do CEDPI. Parágrafo único - A previsão orçamentária prevista no inciso VI deverá
observar o calendário orçamentário e ser subme�da ao plenário do CEDPI. 3 - Da Comissão de Normas e
Fiscalização. Art. 22 São atribuições da Comissão de Normas e Fiscalização: I - opinar sobre a
cons�tucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem subme�das por deliberação do
Plenário, por despacho da Presidência, por consulta de qualquer comissão ou de qualquer de seus integrantes,
podendo: a) analisar e emi�r nota técnica acerca de projetos de lei de interesse da área da pessoa idosa em
tramitação na Assembleia Legisla�va; b) propor a criação ou alteração de projetos de lei e normas para garan�r
os direitos da pessoa idosa; c) acompanhar a tramitação dos projetos de lei de interesse da pessoa idosa
em tramitação na Assembleia Legisla�va; d) prestar esclarecimentos, orientações e fazer os encaminhamentos
per�nentes nos casos de ameaça ou violação de direitos da pessoa idosa assegurados nas leis e na Cons�tuição
Federal; II - opinar sobre os requerimentos de voto de censura, aplauso ou semelhante; III - propor alteração no
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regimento interno do CEDPI; IV - propor a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação e
os resultados estratégicos alcançados pelos programas e projetos de atendimento a pessoa idosa. 4 - Da
Comissão de Ar�culação com Conselhos e Comunicação Social Art. 23 São atribuições da Comissão de
Ar�culação com Conselhos e Comunicação Social: I - organizar coletânea de leis, decretos e outros instrumentos
legais que versem sobre a Polí�ca Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, mantendo-a atualizada; II - organizar
coletânea de Resoluções do CEDPI, resgatando a memória histórica e ordenando-a a par�r da criação do
CEDPI; III - organizar e divulgar calendário anual de datas comemora�vas ou alusivas aos direitos humanos da
pessoa idosa e às polí�cas públicas voltadas à pessoa idosa; IV - elaborar e apresentar propostas para o site/Link
do CEDPI e para as demais formas de divulgação; V - divulgar, de forma con�nuada, as a�vidades do CEDPI e da
Polí�ca Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, por meio de notas de imprensa e envio de bole�ns eletrônicos; VI -
ar�cular a par�cipação das demais Comissões Permanentes no sistema de visibilidade das ações do CEDPI; VII -
colaborar na divulgação das ações e a�vidades realizadas e desenvolvidas pelas en�dades civis representa�vas
da pessoa idosa em âmbito Estadual; VIII - recomendar às Comissões Permanentes do CEDPI que, no
desenvolvimento de suas a�vidades, seja dada ênfase especial ao trabalho integrado governo e sociedade,
buscando tornar o CEDPI um canal privilegiado de comunicação social dos direitos da pessoa idosa, contribuindo
assim para torná-lo referência nacional na temá�ca. 5 - Da Comissão de Gestão do Fundo Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa - FEDIPI. Art. 24 São atribuições da Comissão de Gestão do Fundo Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa – FEDIPI: I - elaborar anualmente os planos de trabalho e de aplicação dos recursos do
Fundo, considerando as metas estabelecidas para o período, em conformidade com o plano de ação anual ou
plurianual, contendo os programas a serem implementados no âmbito da Polí�ca Estadual dos Direitos da
Pessoa Idosa; II - definir os procedimentos e critérios a serem contemplados nos Editais para a aprovação de
projetos a serem financiados com recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - FEDIPI, em
consonância com os princípios regulamentares estabelecidos; III - publicizar os projetos selecionados com base
nos editais a serem financiados pelo Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – FEDIPI; IV - monitorar e
avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - FEDIPI, por intermédio de
balancetes, relatório financeiro e o balanço anual do Fundo a devida publicização dessas informações, em
sintonia com o disposto em legislação específica; V - monitorar e fiscalizar os programas, projetos, ações e
serviços financiados com os recursos do Fundo, segundo critérios e meios definidos pelo CEDPI, em resolução
específica e na legislação per�nente; VI - demandar aos responsáveis, a qualquer tempo, as informações
necessárias ao acompanhamento e à avaliação das a�vidades apoiadas pelo Fundo Estadual dos Direitos da
Pessoa Idosa - FEDIPI; VII - verificar, a qualquer tempo, in loco, o andamento das a�vidades apoiadas pelo Fundo
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – FEDIPI; VIII - desenvolver a�vidades relacionadas à ampliação da
captação de recursos para o Fundo; IX - mobilizar a sociedade para par�cipar e zelar em conjunto com o
respec�vo Conselho no processo de fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo Estadual dos Direitos da
Pessoa Idosa - FEDIPI; X - avaliar e aprovar os pedidos de registro das ins�tuições e inscrição dos programas
junto ao CEDPI. Ficaram definidos alguns nomes para composição dessas comissões, conforme segue - Membros
da Comissão de Normas e Fiscalização: Deusdedi Rodrigues Alves, Gisele da Silva Rosa, Francisca Vanusa Silva
Soares, Eliete de Almeida Azevedo e Maria José Ovídio de Miranda. Comissão de Ar�culação com Conselhos e
Comunicação Social: Marinez da Silva Parlo� Salles e Rosa Luz Ambrósio dos Reis Miranda Sá. Na ocasião a SEAS
se colocou a disposição para par�cipar de todas as comissões. Em seguida foi passado para pauta 4 onde a
Conselheira Giselle fez um breve resumo sobre o projeto Kit Idoso Protegido que já foi apresentado em reuniões
anteriores e informou que aguardam a definição para realizar a entrega dos kits.  Em seguida Foi apresentado
pelo presidente José Neves, a proposta do plano de ação do CEDPI para o exercício de 2022, onde propõe-
se buscar recursos para serem alocados no FEDIPE e assim fortalecer as ações do Conselho. O obje�vo do plano
proposto é traçar as ações rela�vas à atuação do Conselho Estadual do idoso para 2022, com vistas a assegurar
os direitos da pessoa idosa no Estado de Rondônia, dentre os quais se destacam: - Captar recursos para o Fundo
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa em Rondônia - Apoiar os Municípios para criação e implementação de
Conselhos Municipais do Idoso e demais en�dades de assistência ao idoso. - Fortalecer os Conselhos Municipais
do Idoso. - Apoiar as Ins�tuições de Longa Permanência – ILPIs em projetos, programas e serviços. - Atuar de
forma integrada com os órgãos envolvidos com a polí�ca da pessoa idosa a par�r de mapeamentos e
diagnós�cos - Promover capacitações aos atores comprome�dos com a Polí�ca de atendimento ao Idoso -
Contribuir e sensibilizar a população em geral, por meio de campanhas de conscien�zação, com temas voltados à
proteção da pessoa idosa. Os recursos do FEDIPI-RO poderão ser aplicados em financiamento de programas,
projetos, serviços e ações governamentais e não governamentais que estejam presentes em suas diretrizes
conforme a LC nº 937, de 31 de março de 2017. o Plano é composto de nove metas elencadas a seguir com seus
respec�vos valores: 1 -  Fomentar e Fortalecer o Fundo Estadual do Idoso – FEDPI (300.000,00); 2 - Fomentar e
Fortalecer o Fundo Estadual do Idoso – FEDIPI AÇÃO (30.000,00); 3 - Fiscalizar, acompanhar e orientar as
Ins�tuições de Longa Permanência, projetos, programas e serviços visando à adequação das mesmas às
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norma�vas vigentes à Polí�ca Nacional do Idoso (50.000,00); 4 - Iden�ficar e cadastrar serviços, programas e
projetos governamentais e não governamentais que desenvolvam a�vidades voltadas para a polí�ca de proteção
e defesa da pessoa idosa (30.000,00); 5 - Incen�var e acompanhar a criação e implementação de Conselhos
Municipais do Idoso – CMI (70.000,00); 6 -  Promover o mapeamento e estudo do diagnós�co da pessoa idosa no
Estado (30.000,00); 7 - Atuar na capacitação de conselheiros estaduais, municipais e demais atores que atuam
na polí�ca de atenção a pessoa idosa (50.000,00); 8 -  Manter um banco de dados estadual permanente que
sirva como fonte de pesquisa e de fomento para elaboração de melhores polí�cas públicas estaduais que
beneficiem a população idosa do Estado (20.000,00); 9 -  Realizar ações de combate a violência contra a pessoa
idosa (50.000,00). Após a apresentação houveram os ques�onamentos. A conselheira Giselle lembrou que há no
fundo R$ 119.000,00 e ques�onou sobre os valores apresentados no plano. De onde sairiam os recursos. Então o
presidente Neves afirmou que já tem oitenta por cento dos recursos garan�dos. A conselheira Giselle falou que
sen�u falta da ação sobre a entrega dos kits aos idosos, que não consta no plano apresentado, a escala de
conselheiros para deslocamento junto com a equipe da SEAS. Também ques�onou como se dará o levantamento
do perfil do idoso. O conselheiro Deusdedi afirmou que quando esteve com o presidente, percebeu que ele não
queria fazer nada sozinho e com base em seu conhecimento, iria buscar os recursos baseado no valor total do
plano, que seria detalhado para todos os conselheiros tomarem conhecimento. O presidente Neves então falou
que precisa do aval do Conselho para dar andamento na busca dos recursos. A conselheira Maria José se colocou
de acordo com o plano apresentado. Em seguida a conselheira Giselle solicitou que se especificasse o que se tem
e o que se quer. E falou que com relação aos kits, eles já foram comprados, que vai precisar de recursos para
diárias e locação do caminhão para entrega. Falou também que a gerência da família fez uma proposta de plano
de ação e que gostaria de apresentar aos Conselheiros na próxima reunião. O presidente com a palavra falou que
os conselheiros não estão assinando um cheque em branco, mas um plano onde nós iremos buscar recursos
para implementação do plano. Lembrou que vai começar o exercício legisla�vo e por isso precisa do aval dos
conselheiros. A conselheira Vanusa falou que o conselho precisa aprovar o plano para não perderem os recursos.
Então o presidente falou que esses recursos virão para execução da polí�ca pública para a pessoa idosa. Em ato
con�nuo a conselheira Giselle falou que entendia a urgência, que o plano da SEAS estava pronto e sugeriu
realizar reunião no dia oito de fevereiro para fazer a apresentação.  Então ficou definido como encaminhamento
para a próxima reunião, a revisão do plano apresentado pelo presidente Neves bem como a apresentação do
plano que a SEAS-GFAM preparou. Em seguida passou-se para os informes. O presidente informou que gostaria
de levar a diretoria e alguns conselheiros para visitar as Ins�tuições que atendam pessoas idosas, até para
entenderem como as mesmas funcionam. Também quer fazer visitas ao MP. DNIT, DR, DP, Bancos dentre outros
orgãos, propondo reunião para pactuar parcerias em defesa dos direitos das pessoas idosas. Nada mais havendo
a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Marines Maciel Paixão Silva,
lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR RODRIGUES UGALDE, Delegado de Polícia, em
22/04/2022, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e
2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marinez da Silva Parlo�, Técnico(a), em 22/04/2022, às 13:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ NEVES SOBRINHO, Presidente, em 22/04/2022, às 14:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GISELLE DA SILVA ROSA, Usuário Externo, em 22/04/2022, às
15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por DEUSDEDI RODRIGUES ALVES, Usuário Externo, em 25/04/2022,
às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Vanusa Silva Soares, Usuário Externo, em 25/04/2022,
às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


02/05/2022 13:22 SEI/ABC - 0028101422 - Ata de Reunião

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=28160691&inf… 4/4

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA MARQUES DAS NEVES, Auxiliar Administra�vo,
em 25/04/2022, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosa de Luz Ambrósio dos Reis Miranda Sá, Usuário Externo, em
25/04/2022, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e
2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Ovidio de Miranda, Usuário Externo, em 26/04/2022,
às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marines Maciel Paixao Silva, Assessor(a), em 26/04/2022, às
10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0028101422 e o código CRC D1270F42.
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